


































































































[image: ]SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 – Fazenda – Itajaí/SC CEP 88302-380
Fones: 47 3349-1516 / 3349-1214


ANEXO III - DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
 CASA DA CULTURA DIDE BRANDÃO 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - EDITAL N.º 012/2022
EDITAL DE EXPOSIÇÕES NAS GALERIAS DA 
CASA DA CULTURA DIDE BRANDÃO


Eu, ____________________________________________________, responsável pelo projeto artístico _________________________________________________, declaro para os devidos fins, em especial, os constantes do inciso III do artigo 25, da Lei Federal nº. 8.666/93, que cedo a exclusividade de contratação para exposição em uma das duas galerias de arte da Casa da Cultura Dide Brandão, conforme Edital FCI 012/2022 – USO DAS GALERIAS da Fundação Cultural de Itajaí, para a EMPRESA JURÍDICA: _____________________________________, inscrita no CNPJ sob nº: _________________________________, situada na Rua _________________________________________________, nº ________, Bairro __________________________, na cidade de ____________________________.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Itajaí, _____ de _____________ de 2022.



_______________________________
(FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)


NOME DO(A) ARTISTA (Assinatura):
CPF:
RG:
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